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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 498/2025
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 319ª Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de agosto de
2025, em Teresina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que Institui a Política Nacional de Atenção
Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde;

b) A Portaria GM/MS Nº 3.492, de 08 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

c) A Portaria SAES/MS Nº 1640, de 07 de maio de 2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);

d) A apresentação da recomendação de aprovação da CIR com a pauta sobre a alteração do PLANO DE AÇÃO
REGIONAL - PAR ENTRE RIOS - sobre a inclusão de um novo prestador executor: CNES Nº 5248345-
POLICLÍNICA DE JOSÉ DE FREITAS, José de Freitas - PI.

 
RESOLVE:

01 – Dá ciência sobre a alteração do Plano de Ação Regional-PAR do Programa Nacional de Expansão e
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada da Região de Saúde ENTRE RIOS com a
substituição do estabelecimento de saúde executor do Programa -PMAE cadastrado no CNES: 23233540-
Hospital Nossa Senhora do Livramento para novo prestador executor da região o cadastrado no CNES Nº
5248345- POLICLÍNICA DE JOSÉ DE FREITAS, José de Freitas, PI.

 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.
 

 
 

Teresina-PI, 29 de agosto de 2025.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
(assinatura eletrônica)

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e

Presidente do COSEMS-PI
Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 01/09/2025,
às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
01/09/2025, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019925370 e o código CRC FBEE1BDA.

30/09/2025, 09:20 SEI/GOV-PI - 0019925370 - SESAPI Resolucao CIB

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22142939&infra_sistem… 1/1

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

